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O processo consta de quatro fases:

1.	 Candidatura | 6 de janeiro a 7 de fevereiro de 
2020. A candidatura poderá ser efetuada onli-
ne, ou presencialmente na secretaria. No ato da 
candidatura, devem ser entregues ou enviados  
(www.candidaturas.funchal.salesianos.pt) os seguintes do-
cumentos com referência ao n.º de candidatura:

•	 Ficha de candidatura, preenchida integral e corretamen-
te. Esta ficha é fornecida pela secretaria.

•	 Apresentação do cartão de cidadão para verificação. 

Candidatos ao 1.º ano:

•	 Fotocópia da última ficha informativa da escola que fre-
quenta. (Dispensados apenas os que não frequentam o 
ensino pré-escolar).

Restantes candidatos:

•	 Fotocópia das últimas avaliações.

Não se aceitam processos incompletos.
As candidaturas entregues após o prazo estabelecido 
ficam condicionadas às vagas restantes.

2.	 Sessão de Esclarecimento | 5 de março de 2020. Esta 
sessão tem como objetivo o esclarecimento de dúvidas, 
apresentação das normas de funcionamento da escola e da 
Proposta Educativa Salesiana. 

3.	 Contacto pessoal com o candidato | Início a 20 de janei-
ro. A entrevista será agendada no ato de candidatura e terá 
uma duração média de 25 minutos. Na entrevista devem es-
tar presentes os pais e o candidato.

4.	 Triagem e aceitação | Os critérios de admissão traduzem-se 
numa pontuação atribuída de acordo com a informação reco-
lhida na entrevista e bonificação nas seguintes situações:

•	 Por princípio, no ensino básico, qualquer candidato irmão 
de aluno dos Salesianos de Funchal, será aceite.

•	 Candidato filho de educador dos Salesianos de Fun-
chal

•	 Candidato irmão de antigo aluno dos Salesianos de 
Funchal

•	 Candidato filho de antigo aluno dos Salesianos de 
Funchal

•	 Candidato que frequenta uma atividade extracurricular 
nos Salesianos de Funchal

	 A aceitação na escola será comunicada telefonicamente. Os 
candidatos que ficarem em espera serão informados por car-
ta. As datas de comunicação irão depender do ano ao qual o 
aluno concorre:

•	 Para candidatos ao 1.º ao 5.º ano | a partir do dia 16 
de março

•	 Para candidatos aos restantes anos | a partir do dia 
22 de junho

NOTA: Por razões de organização e gestão, pertence exclu-
sivamente ao Colégio a iniciativa da comunicação.

PROCESSO DE 
CANDIDATURA E ACEITAÇÃO



Família

A Escola Salesiana privilegia a união da família no am-
biente escolar e educativo, considerando também como 
irmãos os jovens que vivam na mesma habitação. Os pais 
e encarregados de educação deverão estar conscientes 
da importância da sua participação na vida escolar e na 
responsabilização do candidato pela aceitação da Propos-
ta Educativa Salesiana.

Adequação ao perfil salesiano

O candidato e o seu encarregado de educação devem ter 
posturas e princípios concordantes com a Proposta Edu-
cativa Salesiana. 
Para se tornar aluno, o candidato deverá, segundo as exi-
gências próprias da idade:

•	 Ser responsável e trabalhador
•	 Pretender frequentar a Instituição, por vontade pró-

pria
•	 Respeitar os colegas, professores e outros colaborado-

res da Fundação Salesianos
•	 Não se opor ao desenvolvimento do sentido ético e 

transcendente, a partir da mensagem de Jesus Cristo 
sobre a vida e a sociedade.

Para os alunos aceites

Inscrição | A inscrição, mediante o respetivo pagamento, 
deverá ser efetuada na secretaria, no prazo de dois dias 
úteis após a comunicação telefónica. Findo este prazo, a 
vaga ficará automaticamente disponibilizada para outro 
candidato. 

Mensalidades | O pagamento mensal consta de inscrição 
e matrícula (de valor igual à mensalidade) e nove mensali-
dades de setembro a maio. Os encarregados de educação 
que optem pelo pagamento por débito direto terão uma 
redução de 2%. Esta forma de pagamento é obrigatória 
para quem pretende beneficiar de algum desconto apro-
vado pela administração por razões sociais.

O pagamento anual pode ser feito de duas formas:

Modalidade 1 | Pagamento de nove mensalidades, fican-
do a crédito o valor de 4%, que poderá ser usado no pa-
gamento de atividades extracurriculares, cantina e visitas 
de estudo, responsabilizando-se os pais e encarregados 
de educação, pelo pagamento, até ao dia 8 de cada mês, 
de outras despesas correntes, que ultrapassem os valores 
em crédito.
Modalidade 2 | Pagamento de nove mensalidades, com 
um desconto de 3% no valor total a pagar, responsabili-
zando-se mensalmente os pais e encarregados de educa-
ção, pelo pagamento, até ao dia 8 de cada mês, de outras 
despesas correntes, como sejam as atividades extracurri-
culares, a cantina e as visitas de estudo.

Não são devolvidos valores de inscrições ou de matrí-
culas.

Qualquer dúvida poderá ser esclarecida na secretaria ou 
através dos contactos disponíveis.

SALESIANOS DO FUNCHAL



Os Salesianos do Funchal, são um lugar de educação que 
se propõe ajudar as famílias a promover: o pleno desen-
volvimento da personalidade dos alunos; a progressiva 
autoestima e a capacidade de ser protagonistas e respon-
sáveis do próprio processo educativo; a formação no res-
peito pelos direitos e liberdades fundamentais da pessoa; 
a formação para a convivência e para o respeito da plura-
lidade cultural e religiosa; o desenvolvimento de atitudes 
que favoreçam a participação responsável na vida social e 
cultural; o compromisso na construção de uma sociedade 
na qual seja possível a paz, a cooperação e a solidariedade 
entre os povos.

Como escola católica, procuramos: promover a formação 
integral dos alunos e alunas de acordo com uma conceção 
cristã da pessoa, da vida e do mundo; criar um ambiente 

que favoreça o testemunho e a ação evangelizadora dos 
crentes; propor, para quem o deseje e num clima de liber-
dade, itinerários de educação na Fé; colaborar com outras 
forças sociais comprometidas na construção da sociedade.

A escola salesiana tem a sua raiz e fundamento na ex-
periência educativa de Dom Bosco. É nesta experiência 
que se inspiram os princípios e critérios de ação: é popular, 
livre e aberta; cultiva um ambiente de família que educa; 
coloca o aluno no centro do processo educativo; destaca 
a personalização das relações educativas mediante a pre-
sença dos educadores no meio dos alunos; favorece a par-
ticipação corresponsável de todos; promove a solidarieda-
de com os mais necessitados e outras entidades; “Educa 
evangelizando e evangeliza educando”.

Candidaturas online em 
www.candidaturas.porto.salesianos.pt
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